
INDICAÇÃO Nº 
3334
, DE 2009


INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através da Secretaria da Saúde para que sejam liberados recursos financeiros para compra de dois colchões térmicos para Santa Casa de Franca.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício nº 878/2009, datado de 13 de outubro de 2009, do Sr. José Cândido Chimionato, reivindicando a liberação de recursos para compra de dois colchões térmicos da Santa Casa de Franca.

A Santa Casa de Franca atua como referência em atendimento de média e alta complexidade para 22 municípios do noroeste do Estado de São Paulo, que compreende uma população de 700.000 habitantes, e para várias cidades do sul do Estado de Minas Gerais. 

Oferece 90% da capacidade de atendimento para o SUS, realizando em média 1.700 internações/mês e cerca de 800 cirurgias/mês.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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